
STM-DIDOC-LEGIS

os nomes dos delinquentes para serem devidamente punidos, 
com o castigo que merecerem, na conformidade do art. 33 
§  3 ° do' Regulamento de 22 de Junho de 183'í.

Rio em 16 Outubro de 1840. — Martim Francisco Ri
beiro de Andradu.

N. 2a4 .— GUERRA.— Em 1G de Outubro de 1840.

Decreto do Poder Moderador ampliando as disposições do de 6 de Agosto 
do mesmo auuo aos réos dc primeira e segunda dcscrçflo aggruvaua.

Ampliando as disposições do Meu Imperial Decreto de G 
de Agosto do corrente anno, pelo qual Houve por bem Con
ceder perdão ás praças do Exercito, que se achassem incursas 
no crime dc primeira e segunda deserção simples; Hei 
por bem Fazer extensiva a mesma Graça aos criminosos 
de primeira c segunda deserção aggravada. O Conselho Su
premo Militar de Justiça o tenha assim entendido, e faça 
executar com os despachos necessários. Palacio do Rio de 
Janeiro em dezaseis deOutubro de mil oitocentos e quarenta, 
décimo nono da Independencia e do Imperio. — Com a 
Rubrica de Sua Magostado o Imperador.— Francisco de 
Paula Cavalcanti de Albuquerque.


